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INDICAÇÃO N°290/2018 
  

     EDVAN SILVA ALVES, vereador deste Município, usando das 

prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito 

Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, envidar esforços junto à 

secretaria competente para fazer um repasse financeiro a equipe do 

PINHEIRENSE, para que o mesmo possa adquirir um bem (moto) 

para ser rifado.  

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

     O repasse financeiro acima citada será de grande importância para o 

projeto, pois a mesma irá poder arrecadar fundos através de uma rifa ou 

bingo para custear despesas em competições e na aquisição de materiais 

esportivo. 

 

 

 

 

                                      

 

Sala das sessões, 17 de dezembro de 2018. 

 
 

EDVAN SILVA ALVES 

                             

                                                           Vereador PSB 
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